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Secretaria Municipal de Gestão

Gabinete

Portaria

PORTARIA SMGE N°265/2025 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar n° 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE N°221/2023.

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo SIGED N° 
00000.0.014251/2025;

RESOLVE: 

Art. 1° - Conceder gozo de licença prêmio /capacitação a título de licença prêmio, ao(s) 
servidor(es) abaixo relacionado(s):

PERÍODO DIAS QUINQUÊNIO SERVIDOR MATRÍCULA LOTAÇÃO

16/01/2025 A 
14/02/2025 30 2017/2022 SAMUEL BARREM DA 

SILVA 4036705 SEMOB

19/03/2025 A 
17/04/2025 30 2014/2019 SUELLEN DE BARROS 

FERREIRA 4854037 SEMOB

07/07/2025 A 
05/08/2025 30 2012/2017 JAIME MARCELINO 

FERREIRA JUNIOR 403601 SEMOB

Art.2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

Cuiabá-MT, 12 de fevereiro de 2025 

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMGE Nº 170/2025 
O SECRETARIO ADJUNTO DE GESTÃO, da Secretaria Municipal de Gestão, no uso de suas atribuições 
legais, consoante Lei Complementar nº 476/2019; por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 004/2025, alterada pela Portaria SMGE nº 81/2025; 

Considerando a solicitação formulada nos autos do processo SIGED nº 00000.0.010160/2025; 

RESOLVE: 

Art. 1º- Indeferir Licença para Capacitação, quinquênio(s) ao(a) servidor (a) RAIMUNDO ARNALDO DE 
CAMPOS NETO, ocupante do cargo de AGENTE DE REGULAÇÃO E FISCALIZAÇÃO – EM EXTINÇÃO 
matrícula 2031314, lotado(a) na SECRETARIA MUNICIPAL DE ORDEM PUBLICA E DEFESA CIVIL.  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE. 

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 31 de janeiro de 2025. 

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão
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PORTARIA SMGE Nº 129/2025

O SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019; por delegação de competência através da Portaria nº 
04/2025/SMGE, alterada pela Portaria nº 081/2025/SMGE, publicada em 20/01/2025, 
efeitos a partir de 15/01/2025;

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo SIGED N° 
00000.0.007534/2025;

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder licença nojo a servidora LUCELIA VERGINIA DA LUZ, ocupante do 
cargo de Técnico em Desenvolvimento Social, matrícula 4921816, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, Direitos Humanos e da Pessoa Com Deficiência, pelo 
período de 24/01/2025 a 31/01/2025.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, 28 de janeiro de 2025.

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão 

PORTARIA SMGE N° 17/2025

A SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 04/2025.

Considerando a solicitação formulada nos autos – Processo GPE Nº 105060/2024, 
conforme Simulação de Abono de Permanência.

RESOLVE:

Art. 1º - Deferir o pedido de Abono de Permanência do(a) Servidor(a) LUCIENE MARIA 
DE SOUSA, AUXILIAR DE ENFERMAGEM (EM EXTINÇÃO), Matrícula 1000185, lotado(a) 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, por preencher todos os requisitos para 
aposentadoria voluntária, e haver optado pela permanência no cargo, com base nas 
exigências contidas na Emenda Constitucional nº 41 de 19/12/2003, a partir da data de 
implementação do direito, 28/06/2024.

Parágrafo Único - Os casos previstos neste artigo surtirão os efeitos financeiros de 
acordo com a disponibilidade orçamentária do município.

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Segunda-feira, 13 de Janeiro de 2025.

Jairo Pereira Rocha 
Secretário Adjunto de Gestão

PORTARIA SMGE N° 1878/2024

O SECRETARIO MUNICIPAL DE GESTÃO, no uso de suas atribuições legais, consoante 
Lei Complementar nº 476/2019, por delegação de competência através da Portaria 
SMGE nº 081/2025;

Considerando a solicitação formulada nos autos - Processo GPE nº 105882/2024.

RESOLVE:

Art. 1º - Conceder gozo de licença prêmio/capacitação a título de licença prêmio, aos 
servidores abaixo relacionados.

PERÍODO DIAS QUINQUÊNIO SERVIDOR MATRIC. LOTAÇÃO

24/03/2025 A 

22/04/2025
30 2012/2017 VASTY BALBINA 

DA SILVA 4031478
SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ORDEM PÚBLICA E DEFESA 

CIVIL

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

REGISTRADA, PUBLICADA, CUMPRA-SE.

PALÁCIO ALENCASTRO, Cuiabá-MT, Quarta-feira, 22 de Janeiro de 2025.

JAIRO PEREIRA ROCHA

Secretário Adjunto de Gestão

Secretaria Adjunta Especial de Licitações e 
Contratos

Coordenadoria de Contratos e Aditivos

Extrato de Termo Aditivo

EXTRATO DO 6° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 028/2021/PMC - PARTES: 
Município de Cuiabá, através Secretaria Municipal da Mulher representada pela Sra. 
Stefanya Paiva CONTRATANTE e de outro lado a empresa DDMIX CONTROLE DE 
PRAGAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob nº 03.037.787/0001-54, representada pelo Sr. 
Handerson Gabriel Da Costa Oliveira, doravante denominada CONTRATADA, tem entre 
si justo e avençado presente 6º Termo Aditivo. OBJETO: consiste na prorrogação de 
prazo do contrato por mais 180 (cento oitenta) dias, com vigência a partir de 04 de 

fevereiro de 2025 a 03 de agosto de 2025. ONDE SE LÊ:

DESCRIÇÃO QTD 
ESTIMADA UND VALOR 

MENSAL
VALOR 
TOTAL

1

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 
GESTÃO DE SERVIÇOS CONTÍNUOS COM DEDICAÇÃO 
EXCLUSIVA DE MÃO DE OBRA DE SERVIÇOS DE 
RECEPCIONISTA, DE SEGUNDA A SEXTA-FEIRA, 
QUE TRABALHARÁ 08 (OITO) HORAS DIÁRIAS – 
44 (QUARENTA E QUATRO) HORAS SEMANAIS, 
DENTRO DOS HORÁRIOS QUE MELHOR CONVIER 
(INSALUBRIDADE SERÁ CARACTERIZADO COM 
LTCAT).

 02 POSTOS R$ 
8.433,22

 R$ 
101.198,64

2

AUXILIAR DE ADMINISTRAÇÃO, PRESTADO DE 
FORMA ININTERRUPTA, DE SEGUNDA A SEXTA-
FEIRA, SENDO CADA POSTO COMPOSTO POR 01 (UM) 
COLABORADOR, QUE TRABALHARÁ 08 (OITO) HORAS 
DIÁRIAS – 40 (QUARENTA) HORAS SEMANAIS, 
DENTRO DOS HORÁRIOS QUE MELHOR CONVIER.

01 POSTOS R$ 
4.392,60

R$ 
52.711,20

O valor do contrato passará de R$ 153.909,84 (cento e cinquenta e três mil, 
novecentos e nove reais e oitenta e quatro centavos) para R$ 76.954,92 (setenta e 
seis mil, novecentos e cinquenta e quatro reais, noventa e dois centavos). Alteração da 
Fiscalização: ONDE SE LÊ: Gestor Do Contrato: Elisandra Cunha; Matrícula: 4903420, 
Fiscal Do Contrato: Fabiana Lima De Souza; Matrícula: 4905004, Suplente Do Fiscal: 
Daianne Amorim Da Silva; Matrícula: 4905396. LEIA-SE: Gestor Do Contrato: Karolina 
Brandão De Oliveira; Matrícula: 4928157, Fiscal Do Contrato: Myrtes De Oliveira Jordão; 
Matrícula: 4928210, Suplente Do Fiscal: Eduarda Moraes Butakka; Matrícula: 4928209. 
AMPARO LEGAL O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo 
Administrativo 007.644/2025, vinculado ao Contrato nº 028/2021/PMC, oriundo 
do Pregão Presencial 01/2020 Ata De Registro De Preços Nº 02/2020 Consórcio 
Intermunicipal De Desenvolvimento Economico E Social Do Vale Do Rio Cuiabá, com 
respaldo no Parecer Jurídico nº 0030/PCP/PGM/2025, e amparado legalmente no 
artigo 57,II e 65 §8° da Lei nº 8.666/93.

EXTRATO DO 3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 397/2023/PMC - PARTES: 
Município de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Obras Públicas - SMOP, 
representada pelo secretário, Sr. Reginaldo Alves Teixeira, doravante denominado 
CONTRATANTE, de outro lado, a empresa ORIGAMI ENGENHARIA E CONSTRUÇÕES 
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o 37.506.629/0001-18, representada pela Sra. Pamella 
Mirella De Souza Schilive, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo e 
avençado o presente 3º Termo Aditivo. OBJETO: consiste na prorrogação de prazo do 
contrato por mais 90 (noventa) dias, com a vigência a partir de 12 de janeiro de 2025 a 
12 de abril de 2025. Supressão de aproximadamente 3,99%que corresponde a quantia 
de R$ 18.969,19 (dezoito mil, novecentos e sessenta e nove reais e dezenove centavos) 
e acréscimo de aproximadamente 14.79% que corresponde a quantia de R$ 70.183,99 
(setenta mil, cento e oitenta e três reais e noventa e nove centavos). Com a supressão e 
o acréscimo o valor total do contrato passara de R$ 559.370,27 (quinhentos e cinquenta 
e nove mil, trezentos e setenta reais e vinte e sete centavos) para R$ 610.585,07
(seiscentos e dez mil, quinhentos e oitenta e cinco reais e sete centavos). AMPARO
LEGAL: O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo Administrativo 
nº. 079704/2024, vinculado ao Contrato nº 397/2023/PMC e oriundo da Tomada de
Preço nº 006/2023/PMC, com respaldo no Parecer Jurídico n° 008/PLC/PGM/2025,
amparado legalmente no artigo 57, §1º e 65, §1° da Lei nº 8.666/93.

EXTRATO DO 5º TERMO ADITIVO AO CONTRATO N° 427/2020 - PARTES Município 
de Cuiabá, através da Secretaria Municipal de Saúde - SMS, representada pelo Sr. 
Deiver Alessandro Teixeira denominado CREDENCIANTE e, de outro lado, a empresa 
ASSOCIAÇÃO FUNDO DE INCENTIVO À PESQUISA - AFIP, CNPJ nº 47.673.793/0040-
80, representada pelo Sr. Sergio Tufik doravante denominada CREDENCIADA, tem entre 
si justo e avençado o presente 5º Termo Aditivo. OBJETO: consiste na prorrogação de 
prazo do contrato por mais 12 (doze) meses, com vigência a partir de 18 de novembro 
de 2024 a 18 de novembro de 2025. AMPARO LEGAL. O presente instrumento é 
decorrente do que consta no Processo Administrativo N° 039.141/2024, vinculado ao 
Contrato N° 427/2020, proveniente do Chamamento Público nº 002/2020/PMC, com 
respaldo no Parecer Jurídico nº. 998/PCP/PGM/2024, e amparado legalmente no 
artigo 57, II da Lei 8.666/93.

Extrato de Termo de Apostilamento

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 406/2023/PMC - 
PARTES: Município de Cuiabá, neste ato representado pela SECRETARIA MUNICIPAL 
DE MOBILIDADE URBANA - SEMOB, representada pela Sra. Regivânia Alves Venâncio, 
doravante denominado CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa LAVORO 
COMERCIO E PRESTADORA DE SERVICO EM MÃO DE OBRA LTDA, CNPJ/MF nº. 
12.029.446/0001-28, representada neste ato pelo seu Representante Legal, Sra. Maria 
Luiza Ortiz Nunes Da Cunha, doravante denominada CONTRATADA, tem entre si justo 
e avençado o presente 1º Termo de Apostilamento, mediante as Cláusulas e condições 
a seguir definidas. OBJETO: consiste na alteração da decima primeira Cláusula – do 
Acompanhamento e da Fiscalização: ONDE SE LÊ: Gestor Do Contrato: Jaime Damásio 
De Arruda, Matrícula: 4903501, Fiscal Do Contrato: Ewerton Rodrigo Souza Silva, 
Matrícula: 4903492, Suplente De Fiscal: Roneide Souza Braga, Matrícula: 4849499. 
Leia-Se: Gestor Do Contrato: Sonia Maria Guedes De Freitas, Matricula: 4036132, 
Fiscal Do Contrato: Reginaldo Leonel Da Silva, Matricula: 4036132, Suplente De Fiscal 
Roneide Souza Braga, Matricula: 4849499. AMPARO LEGAL: O presente instrumento é 
decorrente do que consta no Processo Administrativo nº 012.669/2025, vinculado ao 
Contrato nº 406/2023, oriundo do Pregão Eletrônico n° 018/2023/PMC, e amparado 
legalmente no art. 65, § 8º, da Lei nº 8.666/93.

EXTRATO DO 1º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº 265/2024/PMC - 
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PARTES: Município de Cuiabá, neste ato representado pela SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE, representada pela Sra. Lucia Helena Barboza Sampaio, doravante denominado 
CONTRATANTE e, de outro lado, a empresa STELMAT TELEINFORMATICA LTDA, neste 
ato pelo seu Representante Legal, Sr. Allan Exupery De Araújo, doravante denominada 
CONTRATADA, tem entre si justo e avençado o presente 1º Termo de Apostilamento, 
mediante as Cláusulas e condições a seguir definidas. OBJETO: consiste na inclusão 
da Cláusula Quinta – Da Dotação Orçamentária, Itens e Acréscimo da Equipe de 
Fiscalização: DOTAÇÃO: Unidade Gestora: 97101 – Recursos sob Supervisão da 
Secretaria Municipal de Gestão, Projeto Atividade: 2065 – Gestão e Desenvolvimento da 
Tecnologia de Informação e Comunicação, Elemento de despesa: 339040 – Serviços de 
Tecnologia da Informação-Pessoa Jurídica e Fonte 500 – Recursos Ordinários. ITENS: 

LOTE 01 

ITEM 1 - DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO EM SISTEMAS E EQUIPAMENTOS INTEGRADOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD UTILIZAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO (PARA 
APOSTILAMENTO)

Item DESCRIÇÃO UNID. QTD 
(A) PMC PREÇO 

UNIT.(B)

PREÇO 
UNIT. 

(MENSAL) 
(C=A*B)

PREÇO 
UNIT. 

(ANUAL) 
(D=C*12)

1.3

Prestação de serviços em 
SISTEMA DE SEGURANÇA PARA 
GERENCIAMENTO E GRAVAÇÃO 
DE VÍDEO (SGGV) incluso suporte 
técnico e manutenção preventiva e 
corretiva com fornecimento de peças 
sem custo adicional.

Unid. 1 R$ 6.685,35 R$ 0,00 R$ 0,00

1.4

Prestação de serviços em SALA 
DE OPERAÇÃO incluso instalação 
suporte técnico e manutenção 
preventiva e corretiva com 
fornecimento de peças sem custo 
adicional.

Unid. 1 R$ 53.775,92 R$ 0,00 R$ 0,00

1.5

Prestação de serviços em CÂMERA 
TIPO I, incluso suporte técnico e 
manutenção preventiva e corretiva 
com fornecimento de peças sem 
custo adicional.

Unid. 400 10 R$ 66,81 R$ 668,10 R$ 8.017,20

1.7

Prestação de serviços em CÂMERA 
TIPO III, incluso suporte técnico e 
manutenção preventiva e corretiva 
com fornecimento de peças sem 
custo adicional.

Unid. 400 26 R$ 68,27 R$ 1.775,02 R$ 21.300,24

1.8

Prestação de serviços em CÂMERA 
TIPO IV, incluso suporte técnico e 
manutenção preventiva e corretiva 
com fornecimento de peças sem 
custo adicional.

Unid. 100 2 R$ 599,08 R$ 1.198,16 R$ 14.377,92

1.10

Prestação de serviços em UNIDADE 
DE ARMAZENAMENTO, incluso 
suporte técnico e manutenção 
preventiva e corretiva com 
fornecimento de peças sem custo 
adicional.

Unid. 100 3 R$ 1.556,50 R$ 4.669,50 R$ 56.034,00

1.11

Prestação de serviços em 
CATRACA COM TERMINAL DE 
RECONHECIMENTO FACIAL, incluso 
suporte técnico e manutenção 
preventiva e corretiva com 
fornecimento de peças sem custo 
adicional.

Unid. 15 4 R$ 7.529,56 R$ 30.118,24 R$ 361.418,88

1.13

Prestação de serviços em KIT 
PORTA COM TERMINAL DE 
RECONHECIMENTO FACIAL, incluso 
suporte técnico e manutenção 
preventiva e corretiva com 
fornecimento de peças sem custo 
adicional.

Unid. 100 4 R$ 1.858,77 R$ 7.435,08 R$ 89.220,96

1.14

Prestação de serviços em 
CONTROLADORA DE ACESSO 
INTELIGENTE, incluso suporte 
técnico e manutenção preventiva e 
corretiva com fornecimento de peças 
sem custo adicional.

Unid. 100 6 R$ 600,57 R$ 3.603,42 R$ 43.241,04

1.15

Prestação de serviços em LINK DE 
MONITORAMENTO SEGURO SDWAN 
LOCAL, incluso suporte técnico e 
manutenção preventiva e corretiva 
com fornecimento de peças sem 
custo adicional.

Unid. 100 0 R$ 1.485,13 R$ 0,00 R$ 0,00

1.16

Prestação de serviços em SWITCH 
24 PORTAS, incluso suporte técnico 
e manutenção preventiva e corretiva 
com fornecimento de peças sem 
custo adicional.

Unid. 100 4 R$ 731,72 R$ 2.926,88 R$ 35.122,56

1.18

Prestação de serviços em CENTRAL 
DE ALARME, incluso suporte técnico 
e manutenção preventiva e corretiva 
com fornecimento de peças sem 
custo adicional.

Unid. 100 0 R$ 326,99 R$ 0,00 R$ 0,00

VALOR TOTAL R$ 52.394,40 R$ 628.732,80

ITEM 2 - DA INSTALAÇÃO E IMPLANTAÇÃO SISTEMAS E 
EQUIPAMENTOS INTEGRADOS DE SEGURANÇA ELETRÔNICA

UTILIZAÇÃO SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO (PARA 
APOSTILAMENTO)

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QTD PMC Valor Unit Valor Total

2.3

Instalação em SISTEMA DE 
SEGURANÇA PARA GERENCIAMENTO 
E GRAVAÇÃO DE VÍDEO (SGGV), 
incluindo mão de obra necessária 
para sua implantação. 

UNID. 1 R$ 5.329,30 R$ 0,00

2.4
Instalação em SALA DE OPERAÇÃO, 
incluindo mão de obra necessária 
para sua implantação. 

UNID. 1 R$ 44.454,70 R$ 0,00

2.5
Instalação em CÂMERA TIPO I, 
incluindo mão de obra necessária 
para sua implantação. 

UNID. 400 10 R$ 418,28 R$ 4.182,80

2.7
Instalação em CÂMERA TIPO III, 
incluindo mão de obra necessária 
para sua implantação. 

UNID. 400 26 R$ 419,19 R$ 10.898,94

2.8
Instalação em CÂMERA TIPO IV, 
incluindo mão de obra necessária 
para sua implantação. 

UNID. 100 2 R$ 851,91 R$ 1.703,82

2.10

Instalação em UNIDADE DE 
ARMAZENAMENTO, incluindo 
mão de obra necessária para sua 
implantação. 

UNID. 100 3 R$ 1.164,14 R$ 3.492,42

2.11

Instalação em CATRACA COM 
TERMINAL DE RECONHECIMENTO 
FACIAL, incluindo mão de obra 
necessária para sua implantação. 

UNID. 15 4 R$ 7.494,55 R$ 29.978,20

2.13

Instalação em KIT PORTA COM 
TERMINAL DE RECONHECIMENTO 
FACIAL, incluindo mão de obra 
necessária para sua implantação. 

UNID. 100 4 R$ 2.034,20 R$ 8.136,80

2.14

Instalação em CONTROLADORA DE 
ACESSO INTELIGENTE, incluindo 
mão de obra necessária para sua 
implantação. 

UNID. 100 6 R$ 488,10 R$ 2.928,60

2.15

Instalação em LINK DE 
MONITORAMENTO SEGURO SDWAN 
LOCAL, incluindo mão de obra 
necessária para sua implantação. 

UNID. 100 0 R$ 1.055,15 R$ 0,00

2.16
Instalação em SWITCH 24 PORTAS, 
incluindo mão de obra necessária 
para sua implantação. 

UNID. 100 4 R$ 546,49 R$ 2.185,96

2.18
Instalação em CENTRAL DE ALARME, 
incluindo mão de obra necessária 
para sua implantação. 

UNID. 100 0 R$ 392,30 R$ 0,00

VALOR TOTAL LOTE 01 - ITEM 2 R$ 63.507,54

VALOR TOTAL LOTE 01 (ITEM 1 + 2) R$ 692.240,34

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: Gestor Do 
Contrato: FERNANDO AUGUSTO ASSIS, Fiscal Do Contrato: RAFAEL PINHO DE 
CAMPOS, Suplente De Fiscal JOSÉ DOMINGOS TORTORELLI. AMPARO LEGAL: O 
presente instrumento é decorrente do que consta no Processo Administrativo nº 
007.449/2025 vinculado ao Contrato n° 265/2024, oriundo da ADESÃO: Nº 51/2024/ 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2023/ PREGÃO PRESENCIAL/SRP Nº 09/2023/
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARZEA GRANDE, e amparado legalmente no art. 136, da 
Lei nº 14.133/2021.

EXTRATO DO 4º TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO N° 380/2023 - PARTES: 
Município de Cuiabá, neste ato representado pela SECRETÁRIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, DIREITOS HUMANOS E DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA, Sra. 
Vânia Garcia Rosa, doravante denominada CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa 
ELVIA MARTA ALVARES RIBEIRO - MEI, CNPJ: 38.813.822/0001-40, representada 
pela Sra Elvia Marta Alvares Ribeiro, doravante denominada CONTRATADA, têm entre 
si justo e avençado o presente 4º Termo de Apostilamento. OBJETO: consiste na 
Alteração da Cláusula Nona – Do Acompanhamento e Da Fiscalização: ONDE SE LÊ: 
Gestor do Contrato: Maria Celia Vieira Quichaba, Matrícula: 4904821, Fiscal do Contrato: 
Pamela De Oliveira Souza, Matrícula: 4906773, Suplente de Fiscal: Danielle Cristina Do 
Nascimento Rosa, Matrícula: 4921480. LEIA-SE: Gestor do Contrato: Lilian Cordeiro Da 
Cruz, Matrícula:4849596, Fiscal do Contrato: Jessica Ferreira Damascena, Matrícula: 
4928334, Suplente de Fiscal: Pamela De Oliveira Souza, Matrícula: 4906773, AMPARO 
LEGAL: O presente instrumento é decorrente do que consta no Processo Administrativo 
nº 012.102/2025, vinculado ao Contrato nº 380/2023, proveniente do CHAMAMENTO 
PÚBLICO N° 004//2022/PMC, sendo amparado legalmente no artigo 65 §8º da Lei nº 
8.666/93.

Autarquias / Empresas Públicas / Fundações / 
Consórcios

Empresa Cuiabana de Saúde Pública

Procedimento Administrativo

Extrato

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA 
EXTRATO DO QUARTO TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 006/2022/ECSP

ORIGEM: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 008/2021 - PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00.088.336/2021-1.

PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 067969/2024 (SIGED)

CONTRATANTE: EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

CNPJ/MF Nº 21.873.611/0001-14

CONTRATADA: PRÓ-ATIVO GESTÃO DA SAÚDE E CLÍNICA MÉDICA SA

CNPJ/MF Nº 20.921.343/0002-87

Objeto: Prorrogação da vigência do Contrato Nº 006/2022/ECSP (Contratação de Pessoa Jurídica 
especializada em Serviços de Clínica Médica (Urgência e Emergência), para atender as necessidades 
do Hospital Municipal de Cuiabá Dr.º Leony Palma de Carvalho, gerido pela Empresa Cuiabana de 
Saúde Pública).

Valor Total:  R$ 6.716.669,60 (Seis Milhões, setecentos e dezesseis mil e seiscentos e sessenta e nove 
reais e sessenta centavos)

Prazo de Vigência: O prazo de vigência do Termo Aditivo será de 12 (doze) meses.

Legislação aplicável: Lei n.º13.303 de 2016 e suas eventuais alterações.

Cuiabá – MT, 12 de Fevereiro de 2025.

EMPRESA CUIABANA DE SAÚDE PÚBLICA

ISRAEL SILVEIRA PANIAGO

DIRETOR GERAL
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SeSecc erre atta irriaa  MM iununicciipapall  ddee  GGeessttããoo

PPrraaççaa  AAlleennccaassttrroo,,  115588  ––  CCeennttrroo        CCEEPP  7788000055--990066        CCuuiiaabbáá,,  MMTT

AAcceessssee  oo  PoPo trrtaall  ddaa  GGaazzeettaa  MMuunniicciippaall  ddee  CCuuiiaabbáá 
hhttttpp::////ggaa ezzettaammuunniicciippaall..cucuiiaabbaa..mmtt..ggoovv..bbrr//

OORRIIEENNTTAAÇÇÃÃOO  PPAARRAA  PPUUBBLLIICCAAÇÇÃÃOO

OOss  óórrggããooss  ddaa  dAAdmmiinnii tsst arraçãçãoo  DDii errettaa  ee  
IInnddii errettaa  ddoo  PPooddeerr  EExexecucuttii ovvo  
MMuunnii iccippaall  ddee  CCuuiiaabbáá,,  eenncacammiinnhhaarãrãoo  
susuaass  rreessppeectctii avvass  mmaattééririaass  
ddii errettaamemennttee  ppeelloo  PPoortrtaall  ddaa  GGaazzeettaa,,  
aattéé  aass  1188::0000hhs.s.

HINHIN AO NO NA NCIOCIONAALL

OOuu ivvirraamm  ddo o IIppiirraa gnngaa  aas s mmaarrgg neens s pplláá iccidd saas 
DDee  uumm  popovo vo hheerr ióói occo  oo  brbr daado o rreettuumm abbannttee,, 
EE  oo  sosoll  dada  LiLi ebberrdd daadee,,  eemm  rraaiioos s ff lúúl iggi oddo ,ss, 
BBrriill ohhouu  nnoo  céucéu  dada  PPátátrriia a nnee esssse  ii snnsttaa tnntee..

SSe e oo  pepenn ohhorr  dd sesessa a iigg auuallddaa edde 
CC noon esse ugguiimm soos  coconn uqquiiststaarr  cocomm  brbr oaçaço  ff roorttee,, 

EEmm  tteeu u seseiioo,,  óó  LLiibeberrdd daadee,,
DDee assaffiiaa  o o nono osssso  pepeiittoo  a a pprr póóprriia a mmoorrttee!!

ÓÓ  PPátátrriiaa  aammaa adda,,  II oddollaattrr daadaa,,  SSaallvv !ee!  SSalal evve!!

S

BBrraa issill,,  uumm  sosonn ohho  ii tnnteenn ,soso,  uumm  rraaiio o vvíívividdoo 
DDee  aammoorr  e e dede  eses epperraa çnnça a àà  tteerrrraa  dede escsce,, 

Se e eemm  tt ueeu  ff roormmooso so cécé ,uu,  rrii osso hnnho o ee  llíímmppiidodo,, 
AA  iimm gaageemm  dodo  CCrr euzuzeiirro o rree psspllaa dnnd ceec .ee.

E

GGii aggannttee  pp leelaa  prpr póóprriia a nanatt ruur zeez ,aa,
ÉÉs s bbeelloo,,  éés s ff roorttee,,  iimmppáá ivviddo o cocolloo osssso,,

E  oo  tt ueeu  ffuutt ruuro o ee espspellhhaa  essessa a grgr naan edde azza

TTererrra a aa oddorraa adda,,  EE tnntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉss  ttuu,,  BBrr saasiill,,  ÓÓ  PPááttrriiaa  aamm daad !aa!

DDoos s ffiillhh soos  ddee tsste e sosolloo  és és mm eããe  gege tnntiill,,
PPááttrriiaa  amam daad ,aa,  BBrraa issill!!

DDeeiitt daadoo  eteteerr annammeennttee  emem  bbeerr oçço  espespllêê dnndii oddo,, 
AAo o sosomm  ddo o mmaarr  ee  àà  lluuz z dodo  cécéu u pprr foofuu dnndoo,, 

FFuullgg ruuraa ,ss,  óó  BBrr iasasill,,  fflloorrãão o dada  AAmméérriicaca,, 
IIlluummii anna oddo  aoao  solsol  dodo  NNoo ovvo  MMuu dnnd !oo!

DDo o qq euue  a a tt reerrraa  mm iaais s gagarrrrii adda
TTeueus s rriiss noon ohho ,ss,  lliinndd soos  cc maam oppos s tt mêêm  mm iaais s fflloorr ;eses; 

““NNoo ossssos s bobo qssq euues s tt mêêm  mmaaiis s vividdaa””,,
““NN sosossa a vivi adda””  nno o tt ueeu  seiseio o ““mm iaais s amam roor ”eses”..

ÓÓ  PPááttrriiaa  amam daadaa,,  IIdd lool taatrraa adda,,  SSalal !veve!  SSaallveve!!

BBrr iasasill,,  dede  aammoorr  eteteerr onno  sesejja a ssíímm obbolloo
OO  ll bááb raaro o qq euue  ostosteennttaas s esesttrr leel daadoo,,

EE  didi agga  oo  veverrdd -ee-lloo ruuroo  dede tsstaa  ffll mââm luulaa
PPazaz  nono  ff tuut ruuroo  ee  ggll róóriia a nno o pp sasass daad .oo.

MMaa ,ss,  sese  eerrgg euues s dda a jjuu tsstiiçça a a a ccllavava a ffoorrtt ,ee, 
VV reerás ás qq euue  umum  ffiillhho o tteeu u nãnãoo  ffoogge e à à ll tuutaa,, 

NNeemm  tteemmee,,  ququ meem  ttee  aa oddorr ,aa,  aa  pprróó rppriiaa  mm roorttee!!

TTeerrrra a adadoorr daadaa  EEntntrree  ououttrr saas  mmiill,,
ÉÉs s tt ,uu,  BBrraa issill,,  ÓÓ  PP táátrriiaa  aammaa adda!!

DDoos s ffiill ohhos s dd tesestee  ss loolo o éés s mmããe e gg neenttiill,, 
PPááttrriiaa  amam daadaa,,  

BBrraa issill!!

HH DINO INO DEE MM AATT OO GRO GROSSSSOO

HINHIN EO DO DE CUCU AIIABBÁÁ

DDoos s tt ueeus s bbrr vaavos os aa  glglóórriia a sese  exex appa dnndee 
DDe e DD uoourraa oddos s atatéé  CCoorruummbb ,áá,

OO  ouourroo  dede -uu-ttee  rree onnommee  ttããoo  ggrraa dnndee,, 
PPoror méém  mm iaais s nono osssso  amamoorr  ttee  ddaarráá!!

OOuu evve,,  pp iooi ,ss,  nono assssas s jjuurraas s sosollee enness 
DDe e ff zaaz reermm soos  eemm  pp zaaz  ee  ununiiããoo,,

TTeeu u pprroo rggree osssso  iimm roorttaall  cocommoo  a a ffêê innixx 
Quue e aaiinn adda  ttiimmbbrraa  o o tt ueeu  nonobbrre e bbrraa osãsão!!Q

SSalal evve,,  tt reerrraa  dde e aammoorr,,  tteerrrraa  dede  oouurroo,, 
QQ euue  soso hnnh raara a MMoorreeiirraa  CCaabbrr laal!!

CC ohho avva  oo  cécéu u ddos os seseuus s dodo snns  oo  tt oesesouurro o 
SSobobrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nanatt laal!!

HHéé evvea a ffiinnaa,,  eerr avva--mmaatte e pprree iccioo assa,, 
PPaallmmaas s mmiill,,  sãsão o tteeus us rrii scocos  ffll roorõõee ;ss; 
EE  dda a ff uaaunna a ee  ddaa  ffll roora a o o íínn iddio o gg zooz ,aa, 

AA  oopp luul nêên icciaa  emem  tteeuus s vivirrggeens ns seserrttõõ .eses.

OO  didiaammaa tnnte e ss roorrrii  nanas s ggrr puupiiaarraass
DDoos s tt ueeus s rriios os qq euue  jjoorrrraamm,,  a a fflluu .xx.

AA  hh luul ahha  brbr naanca ca ddaas s áágg auuas s tt oãão  clclaarraa ,ss, 
EEmm  caca ascscatt saas  ddee  ffoorr açça  e e dde e lluu !zz!

SSaallvv ,ee,  tteerrrra a dede  amamoorr,,  tt reerrra a ddo o oo ruuroo,, 
QQuue e soso hnnh raara a MMoorreeiirra a CC baabrraall!!

CC ohho avva  oo  cécéu u dd soos  seseuus s dodonns s o o tt sees uoourroo 
SSoo rbbre e ttii,,  bb leelaa  tt reerrra a nn taataall!!

B

TTererrra a nn iooiva va ddoo  SSooll!!  LLiinn adda  tt reerrraa!!
AA  qq euuemm  ll ,áá,  dodo  tt ueeu  céucéu  tt doodo o aa uzzull,, 

Beeiijj ,aa,  aarr eddennttee,,  o o aa tsstrro o ll uoourroo,,  nna a seserrrraa 
EE  aa ebbe çnnç aooa  o o CCrr zuuz ieeirroo  ddo o SSuull!!

V

NNoo  tteeuu  rveverddee  ppllaann laalttoo  sees mcacam appadd ,oo, 
EE  nnosos  tteeusus  pp naantt naanaaiiss  occommoo  oo  mmaarr,, 
Viiveve  lsosolttoo  aaosos  mmiillhhõõ ,eses,  oo  tteeuu  gg daadoo,, 
EEmm  mmiimm soosasas  pp saastt gaag neenss  essemm  pp raar!!

SS laalvv ,ee,  tt reerrra a dde e aammoorr,,  tteerrrraa  ddoo  oouurr ,oo, 
QQuuee  sosonn ahharraa  MM roor ieeirra a CC baabrraall!!

CChh aovova  oo  cécéuu  dodos s seuseus s dd noons s oo  ttee usosourroo 
SS boobrree  ttii,,  bb leela a tteerrrra a nnaattaall!!

LLii immittaannddoo,,  qquuaall  nnoovovo  ccoolloossosso,,
OO  oociciddeennttee  ddoo  iimmeennsoso  BraBrasisill,,

EiEis s aaqquuii,,  sese pmmprree  eemm  fflloorr,,
  MMaattoo  GGrroo osssso,,NNoo osssso  bbeerçorço  gglloorriioo osso  ee  ggeennttiill!!

EEiiss  aa  tteerrrraa  ddaass  mmiinnaass  ffaaiissccaannttees,s, 
ElElddooraraddoo  cocomomo  oouuttrrooss  nnããoo  hháá

QQuuee  oo  vavalloor r ddee  iimmoorrttaaiiss
  bbaannddeeii arranntteess

CCoonnqquuii tsstoouu  aaoo  ffeerorozz  PPaaiiaagguuáá !ss!

SSaall evve,,  tteerrarra  ddee  aamomorr,,  tteerrrara  ddoo  oouuroro,,
QQuuee  ssoonnhhaarara  MoMorereiirraa  CCaabbrraall!!
CChhoo avva  oo  cécéuu  ddooss  seseuuss  ddoonnss  oo

  tteesosouurroo
SoSobbrree  ttii,,  bbeellaa  tteerrrraa  nnaattaall!!

LLeettrraa  ddee  JoJoaaqquuiim m OOsósóririoo  DDuuqquuee  EstEstrraaddaa  ee  múmúsisiccaa  ddee  FFrraanncciiscosco  MMaannooeell  ddaa  SSiill avva

DDeecrcreettoo  NNºº  220088  ddee  0055  ddee  sesetteembmbroro  ddee  11998833
LLeettrraa  ddee  DDoomm  FF arranncicisscoco  ddee  AqAquuiinnoo  CCoorrrrêêaa  ee  múmúsisi acca  ddoo  mmaaeestst orro  EmíEmílliioo  HHeeiinnee

OO  HHiinnoo  ffooii  ooffii icciaallii azzaddoo  ppeellaa  LLeeii  NN..ºº  663333,,  ddee  1100  ddee  AAbbrriill  ddee  11996622..
LLeettrraa  ddee  PPrrooff  EzeEzeqquuiieeaall  PP..  RR..  SSiiqquueeiirraa  ee  múmúsisi acca  ddee  LLuuiizz  CCâânnddiiddoo  ddaa  SiSill avva  

CCuuiiababáá,,  éés s nono osssso  ee ancncannttoo 
TTeeu u cc uééu  dada  fféé  tt meem  aa  cocorr 
DDaa  aa ruuroorraa  o o llii dnndo o rr buub roor;; 
TTee snns  estesteellííff reero o mmaannttoo..

CC iuui baab ,áá,  éés s rriicca a dde e ouourroo;; 
ÉÉs s ddo o SSeenn ohhorr  BBomom  JesJes ;usus; 
DDoo  EEssttaadd ,oo,  a a CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so tt sees uoourroo..

RRee ncecenddes es qq auuall  uumm  rroo assall,, 
EE tnnteerr enne ecces s cocorr çaaç eõõe ,ss, 

EErrgguues es aa  DDee suus  oorraa õççõ ,eses, 
PPaarraa  venven eccerrees s oo  mmaall..  

CCuuiiaabb ,áá,  ésés  rrii acca  ddee  ouourroo;; 
ÉÉs s dodo  SSenenhh roor  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EEststaa oddo,,  a a CCiidadadd -ee-lluu ;zz; 
ÉÉss,,  eennffiimm,,  nono osssso  ttee ossouurr .oo.

É

TTeenns s bebellee azza  ss meem  rriivavall 
CC luulttuuaas s semsem rppre e oo  vv laal roor 
DDo o bbrraavo vo dd cesesc boobrriiddoorr 

PPasas acocoall  MM rooreeiirra a CC baabrr laal..

CCuuiiaa ábbá,,  ésés  rrii acca  dde e oouurr ;oo; 
És s ddo o SS neen ohhorr  BBoomm  JeJe ussu ;ss; 
DDoo  EE tsst daad ,oo,  aa  CCiiddaa edde--lluu ;zz; 
ÉÉs,s,  enenffiimm,,  nn soosso so ttee usosourroo..


